
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e
Data/hora de geração deste espelho: 03/03/21 15:12:28

Número da Nota

000000003948
Cód. de Verificação

LCM7-G2DN
Data de Emissão

03/03/2021
Data de Cancelamento

--

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: LIMA CASTRO - DINIZ E ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ/CPF: 04.999.315/0001-45 Inscrição Municipal (CMC): 1391160

Endereço: RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 555 

GUANABARA CEP 86050435

Município: LONDRINA UF: Paraná

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: FILIPE BARROS BAPTISTA DE TOLEDO RIBEIRO

CNPJ/CPF: 058.257.609-11

Endereço:  CâMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO IV,  GABINETE 745 -

 CEP 70160900

Município: BRASÍLIA UF: Distrito Federal

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - Serviços de consultoria jurídica e legislativa inerentes a atividade
parlamentar. Elaboração de INC 128/2021, Ementa: Sugere ao Senhor Ministro de Estado da Educação
que insira os serviços relacionados à educação na lista dos serviços essenciais; RIC121/2021,
Ementa: Requer envio de pedido ao Ministro de Estado da Economia para fornecimento de cópia integral
de documentos referentes a empréstimo entre o Governo do Paraná e o BNDES; PDL13/2021,Ementa: Susta
a decisão do Ministro Ricardo Lewandowski de prorrogar o Estado de Calamidade Pública .REFERENTE
AOSSERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA NO MÊS DE MARÇO/2021.NOTA FISCAL QUITADA. Valor
aproximado tributos R$ 738,00 (18,45%). Fonte IBPT.

Retenção ISS: R$ 0,00 Retenção PIS: R$ 0,00 Retenção COFINS: R$ 0,00

Retenção IR: R$ 0,00 Retenção CSLL: R$ 0,00 Retenção INSS: R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 4.000,00

Código e Descrição do Serviço

17141 - ADVOCACIA

Deduções de base de cálculo (R$)

-

Base de Cálculo ISS (R$)

Fixo

Alíquota (%)

-

Valor do ISS (R$)

-

OUTRAS INFORMAÇÕES

- Valor líquido: R$ 4.000,00. Competência: 03/03/2021

- Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 786, de 04/07/2012. Consulta de autenticidade: http://iss.londrina.pr.gov.br

- ISS a ser recolhido pelo Prestador. Pessoa Jurídica declara-se enquadrada nos termos do art. 123 da Lei Municipal nº 7.303/1997.


